33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 11.11.2025

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 165/2025 DA MESA DIRETORA

O SR. CÁSSIO GOIS (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Cirone Deiró para emitir parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) - Alguém pode me explicar do que se trata essa matéria?

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Já peço para o relator resumir. 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Senhor Presidente, senhores deputados, senhoras deputadas, trata-se do Projeto de Lei Complementar 165/2025, de autoria da Mesa Diretora – um Projeto da Casa -, que “Altera o parágrafo único do artigo 14, o § 3º do artigo 16 e o parágrafo único do artigo 17, todos da Lei Complementar nº 1.056, de 26 de fevereiro de 2020, que “Estabelece a Estrutura Organizacional Político-Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.”.” 
Só esclarecendo ao Deputado Jean Mendonça, que as mudanças que a Mesa Diretora está fazendo aqui na estrutura da Casa de Leis, da Assembleia Legislativa, Excelência.
O Projeto de Lei Complementar encontra-se dentro da técnica legislativa, constitucional, legal, dentro das normas regimentais de boa técnica legislativa e nós somos de parecer favoráveis pelas Comissões pertinentes. 

(Às 18 horas e 23 minutos, o Senhor Cássio Gois passa a presidência ao Senhor Alex Redano)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Alguém para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

